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e iento d i r i g ido ao Secretário da Faz enda dentro de 60 (ses
senta) d ias contados da publicação desta le i , sendo seus 
•«rgos relotados em outra dependência da Secre tar ia . 

I 3.o — Aos funcionários do Depar tamento das Ca ixas 
Econômicas que não f i zerem uso d a opção a que se refere 
« parágrafo anter ior f i c am assegurados, n a C . E . E . S . P . , 
es direitos e vantagens que a legislação anter ior a esta le i 
üies confer ia . 

I 4 o — Vetado. 
A r t i go 30 — A s despesas com a execução desta l e i co r 

rerão, no corrente exercício, por conta do orçamento da 
C E . E . S . P , , no qua l se converterá o orçamento das Ca ixas 
Econômicas atua lmente ex i tentes. 

5 l.o — A conversão do orçamento único das Ca ixas 
Econômicas no orçamento da C . E . E . S . P . não prejudicará 
a unidi .de de prestação de contas do exercício. 

5 2.o — A contribuição a que se refere o parágrafo 3.o 
tío art igo 22 do Decreto- le i n . 12.519, de 22 de jane i ro de 
1842, dev ida até a data da vigência desta le i , será reco
l h i d a pela C . E . E . S . P . à Secretar ia da Fazenda para inde -
Bizacão do que esta houver pago, n a fo rma da legislação 
anter io r , p a r a manutenção dos órgãos da administração 
c e n t r a l e apare lhamento do serviço at inente às C a i x a ; E c o 
nômicas do Estado. 

5 3.0 — F i c a m incorporados ao patrimônio da C E E . 
B . P . os bens atualmente em uso no Depar tamento das 
C a i x a s Econômicas adquir idos pelo Estado e que const i 
tuíram despesa indenizada pelas Ca i xas Econômicas. 

Art igo 31 — O regulamento definirá o regime de f u n 
c ionamento das Ca ixas Econômicas atua lmente existentes 
Junto as Coletor ias de Rendas , bem assim dos serviços de 
recebimento de depósitos também existentes em Coletor ias. 

Art igo 32 — Dent ro de 30 ( tr inta) dias contados da 
da ta da vigência desta l e i o Poder Execut ivo expedirá o ^eu 
Regulamento . 

Parágrafo único — Enquan to não fôr aprovado, Por 
decreto ex cut ivo, o R -^u lamento a que se refere este art igo, 
a administração da C . E . E . S . P . se fará n a f o rma da legis
lação anter ior , no que for aplicável. 

Art igo 33 — C o n t i n u a m em vigor as disposições legais 
eu -eculamentares, referentes às Ca ixas Econômicas, que 
não co l idam com as disposições desta l e i . 

*.rtiKO 34 — E s t a le i entrará era vigor n a data de sua 
•AibHcação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 7 de 
agosto de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
riário B e n i 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre t s r i a de Estado 
«os Negórèis d j Governo, aos 7 de agosto de 1951. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l , 
Bubst i tu to 

D E C R E T O N . 20.668, D E 4 D E A G O S T O D E 1951 

Altera as Tabelas Explicativas do 
»igente 

Orçamento 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
•ao confer idas por lei. 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — F i c a t rans fer ida , dentro da Consignação 

• — Pessoal F i x o , da Ve rba n . 65 — Pessoal , Código 
• .69.0, do orçamento vigente da Imprensa O f i c i a l do E s 
tado, a Importância de C r $ 1.860,00 (m i l oitocentos e ses
senta cruzeiros) , do i t e m 012 — Funções grat i f icadas p a r a 
e i t em 018 — Auxílio para diferenças de ca ixa , ambos da 
Bubconsignação 01 — Venc imentos e remunerações. 

Ar t i go 2.o — E " igualmente t r ans i e r i da , dentro da 
Consignação 2 — M a t e r i a l Permanente , da Ve rba n . 66 — 
M a t e r i a l e Serviços, Código 8.69.2, do mesmo orçamento, 
a importância de C r$ 50.000,00 (c inquenta m i l cruzeiros) , 
do Item 220 — Maqulnário para of ic inas da Subconsignação 
12 — Máquinas e acessórios, pa ra o i t em 200 — Move is , 
Utensílios, tapeçarias e máquinas pa ra os serviços de ex
pediente, de contabi l idade, de estatística e s imi lares , da 
(Subconsignação 20 — Instalações e equipamentos. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará e m vigor n a data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 4 
de agosto de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 7 de agosto de 1951. 

Car l os de Albuquerque Se i f farth. — Di r e to r G e r a i , 
Bubstituto. 

D E C R E T O N . 20.669, D E 7 D E AGOSTO D E 1951 

Cria a 13.a subdelegacia de polícia da 11.a 
Circunscrição da Capital — Santo Amaro, na lo
calidade conhecida pela denominação de Inter-
lagos. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por le i , 

Decre ta : 
Ar t igo l . o — F i c a c r i ada n a 11.a Circunscrição P o 

licial da C a p i t a l — Santo A m a r o — a 13.a (décima terce i 
ra ) subde legada de polícia, com sede na . l oca l idade conhe
c ida pela denominação de Inter lagos . 

Ar t igo 2 . o — A subdelegada ora c r iada e as já ex is
tentes n a mesma Circunscrição terão competência c u m u 
la t i va , feita a distribuição do serviço de acordo com as 
conveniências deste, pelo delegado da circunscrição. 

Ar t i go 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 7 de 
agosto de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Elpídio Reali 

Publ i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 7 de agosto de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e to r Geral, 
Bubstituto. 

D E C R E T O N . 20.670, D E 7 D E A G O S T O D E 1951 

Regulamenta os concursos anuais destinados 
â concessão de prêmios aos lavradores que rea
lizarem serviços de conservação de solos, em 
suas propriedades agrícolas. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferíaas por l e i , 

Dec r e ta : 
D O C O N C U R S O E D A S INSCRIÇÕES 

Ar t i go l.o — F i e ~ m instituídos, n a Secretar ia da A g r i 
cu l tu ra , por intermédio da Divisão de Conservação do 
Bolo, do Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da A g r i 
cu l tu ra , concursos anua is destinados à concessão de prê
mios aos lavradores que rea l i zarem serviços de conser
vação de solo e m suas propriedades agrícolas. 

Artigo 2.o — Podet&o concorrer aos concursos de con
servação de solos a que se refere este Regulamento , os 
agricultores do Estado que t e n h a m executado práticas 
conservacionistas em suas propr iedades. 

§ l.o — A Divisão de Conservação do Solo, do D e 
partamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , 
prestará assistência e orientação pa ra realização de to
dos os trabalhos concernentes à conservação de solos, aos 
interessados que os s o l i d t a r e m . 

§ 2.o — A assistência e orientação p a r a práticas c o n 
servacionistas serão fornecidas gratu i tamente pela D i v i 
são de Conservação do So lo . 

Ar t igo 3.ó — As glebas protegidas por práticas con
servacionistas u m a vez premiadas não poderão fazer p a r 
te de concursos futuros . 

Parágrafo único — O disposto no presente art igo não 
?e ap l i ca às propriedades agrícolas premiadas no concurso 
i>ara de te rminada prática conservacionista, caso em que, 
poderão concorrer aos próximos concursos, pa ra práticas 
di ferentes. 

Ar t i go 4.o — A s propriedades que receberem assistên
c ia ou orientação da Divisão de Conservação do Solo f i 
carão automat icamente inscr i tas no pr ime i ro concurso a 
se rea l i zar após o término dos t raba lhos conservacionis
tas nas mesmas real izados. 

Ar t igo 5.o — As propriedades cujas práticas conser
vacionistas não t i verem assistência ou orientação da D i 
visão de Conservação do Solo serão inscr i tas mediante so
licitação dos interessados, desde que estejam de acordo 
com as normas técnicas preconizadas pela mesma Divisão, 
e concorrerão em igualdade de condições. 

§ l.o — A solicitação a que alude este art igo, deverá 
ser fe i ta por escrito e d i r i g ida ao Engenhe i ro Agrônomo 
da respect iva z ona . conservacionista, até o d i a 15 de no
vembro de cada ano. N a hipótese de não haver Chefe C o n 
servacionista n a local idade, a inscrição poderá ser fe i ta 
por intermédio da Casa da Lavoura . 

§ 2.o — As propriedades agrícolas cujas práticas c o n 
servacionistas t enham sido or ientadas ou assistidas pela 
Divisão de Conservação do Solo até a presente data , po 
derão fazer suas inscrições n a f o rma do parágrafo a n 
terior. 

A r t i go 6.o — Quando houver necessidade de ju l ga r u m 
plano de conservação do solo que reúna diversas propr i e 
dades agrícolas, será facultado aos Interessados concorrer 
como se tratasse de uma única gleba. 

D A S P R A T I C A S C O N S E R V A C I O N I S T A S 

A r t i g o 7.o — P a r a os concursos de que t r a t a este R e 
gulamento serão considera v i s serviços de conservação do 
solo, as seguintes práticas: 

a — cul turas em nível; 
b — cul turas em fa ixas ; 
c — terraceamento; 
d — cordões em contorno ; 
e — adubação verde. 
A r t i g o 8.o — C a d a u m a das práticas mencionadas no 

artigo anter ior concorrerá isoladamente, resultando, por
tanto, 5 (cinco) modal idades de classificação. 

D O S J U L G A M E N T O S 

Ar t i go 9.o — O ju lgamento das práticas conservacio
nistas será feito p re l im inarmente por Zonas Conservac io
nistas, elegendo-se as melhoies propriedades de cada zona 
para cada prática. 

Ar t i go 10 — As propriedades vencedoras em cada prá
t ica, serão comparadas entre si, p a r a obtenção da c l ass i 
ficação f i n a l de cada prática. 

Ar t i go 11 — O ju lgamento de cada p ra t i ca nas zonas 
conservacionistas, será feito por uma Comissão Ju l gado ra 
composta do Engenhe i ro Agrônomo Chefe da Z o n a C o n 
servacionista, do Agrônomo Conservac ionis ta e dos Chefes 
cie Setores compreendidos nessa Zona . 

A r t i go 12 — A classificação f i na l , a que se refere o 
artigo 8.o será fe i ta per u m a Comissão C e n t r a l Ju l gadora , 
composta do D i r e to r da Divisão de Conservação do Sólo, 
dos Chefes das Secções pertencentes à Divisão e do Chefe 
da Secção de Conservação do Sólo da Divisão de E x p e r i 
mentação e Pesquisas ( Inst i tuto Agronômico) do D e p a r 
tamento da Produção Vege ta l . 

§ l.o — A classificação f i na l será fe i ta por cotejo direto 
entre os pesos dados pelas Comissões Ju lgadoras . 

5 2.o — No caso de empate, a decisão será profer ida 
após u m a v i s i ta da Comissão C e n t r a l Ju lgadora às refe
r idas propriedades. 

A r t i go 13 — P a r a efeito da classificação a Comissão 
Ju lgadora re fer ida no art igo 11 deverá env iar os respec
tivas laudos de julgamento, até o d i a 10 de dezembro de 
cada ano . 

Parágrafo único — Nos laudes de ju lgamento a que se 
refere o art igo anter ior, deverão f i gurar obr igator iamente; 

a — nome da propriedade agrícola; 
b — nome do proprietário; ,.: 
c — localização; 
d — área em hectares; 
e — espécies vegetais cu l t i vadas e respectivas árâas por 

elas ocupadas na propr iedade; 
f — práticas conservacionistas adotadas e respectivas 

áreas; 
g — per fe i ta identificação da gleba ou das glebas pro

tegidas; 
h — relatório completo sobre os serviços real izados de 

conservação do sólo; 
i — peso f i na l obtido na prática a ser j u l g a d a . 
Ar t igo 14 — As propriedades não assistidas ou or ien

tadas pela Divisão de Conservação do Sólo que não se apre
sentarem com as.práticas dentro das normas técnicas pre-
conisadas pela Divisão de Conservação do Sólo, serão e l i 
minadas ào concurso. 

Ar t igo 15 — Os serviços de conservação do sólo serão 
apreciados segundo a sua perfeição que será computada 
objet ivamente de acordo com u m a escala variável de 1 a 10 
pontos, que constitue o " f a t o r de perfeição". 

Ar t igo 16 — O número de hectares beneficiados pela 
prática censervacionista, mul t ip l i cado pelo " f a t o r de per
feição" e d iv id ido pe la área to ta l da propriedade, dará um 
quociente que será o " p e s o " para a classificação. 

Ar t i go 17 — Ao " p e s o " serão adic ionados os valores 2, 
3, 4 e 5 correspondentes respect ivamente as seguintes áreas 
t raba lhadas : 

Artigo 19 — O total de Cr$ 400.000,00 (quatrocento* 
m i l cruzeiros) , dest inado à prática do terraceamento ser* 
distribuído da seguinte f o r m a : 

C r $ 
l .o lugar 80.000,00 
2.o lugar 70.000,00 
3.0 lugar 60.003 00 
4.o lugar 50.000,00 
5.0 lugar 40.000,00 
D o 6,o ao lO.o lugar , cada 20.000,00 

A r t i g o 20 — O tota l de C r$ 180.000,00 (cento e oi
tenta m i l cruzeiros) , destinado à prática de cul turas em 
fa ixas, será distribuído da seguinte f o r m a : 

Cr$ 
l .o lugar 50.000,00 
2.0 lugar 40.000,00 
3.0 lugar • 30.000 00 
4.0 lugar 20.000,00 
5.0 lugar .* 10.000,00 
D o 6.o ao lO.o lugar, cada 6.000,00 

Ar t i go 21 — O tota l de C r $ 180.000,00 (cento e oi
tenta m i l cruzeiros) , dest.nado à prática de cordão era 
contorno será distribuído na mesma proporção do artigo 
anter ior . 

A r u g o 22 — O total de C r$ 143.000.00 (cento e qua
ren ta e três m i l cruzeiros) , destinado à prática de cu l tu ra * 
e m nível, será distribuído d a seguinte f o r m a : 

Cr$ 
l .o lugar 40.000,00 
2.0 lugar 30.000 00 
3.o lugar 25.000.00 
4.o lugar . . i 15.000,00 
5.o l uga r -. 8.000,00 
Do 6.0 ao lO.o lugar, c a d i 5.000,00 

A r t i g o 23 — O tota l de Cr$ 97.000,00 (noventa e seta 
m i l cruzeiros) , dest inado à prática de adubação verde, se
rá distribuído da seguinte f o r m a : 

Cr$ 
l .o lugar 30.000.00 
2.0 lugar 20.000.00 
3.0 lugar 13.000.00 
4.0 lugar 8.000,00 
5.o lugar 6.000,00 
D o 6.o ao 10.o lugar , cada 4.000,00 

DISPOSIÇÕES G E R A I S 

Ar t igo 24 — Os casos omissos no presente regu lamen
to serão resolvidos pela Comissão Cen t r a l Ju lgadora , sob 
a presidência do D i re to r do Depar tamento de Engenhar i a 
e Mecânica d a Ag r i cu l tu ra . 

Ar t i go 25 — As classificações f ina is dos concursos se
rão submetidas à aprovação do Secretário da Ag r i cu l tu ra , 
a quem compete a concessão dos respectivos prêmios. 

A r t i g o 26 — Este decreto entrará em vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos T 
de agosto de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Costa 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negóros do Governo, aos 7 de agosto de 1951. 

^ _ Carlos de Albuquerque Seiffarth, 
•" ' " Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N . 20.671, D E 7 D E A G O S T O D E 1951 

Dispõe sobre o financiamento & fruticul
tura de clima temperado e ao cultivo de oli
veira. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições qu t 
lhe são confer idas por l e i , 

Decreta: 

Ar t i go l . o — F i c a m considerados como zonas p r op i 
cias ao cul t ivo de f rutas de c l i m a temperado e de ol iveira, 
p a r a os efeitos do Decreto n . 19.520-A, de 22 de junho 
de 1950, os seguintes municípios: I tapet in inga , Sorocaba, 
I tapeva e P i edade . 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 7 de 
agosto de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

Antonio de O l i v e i r a Costa 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia fie Es tada 
dos Negócios do Governo , aos 7 de agosto de 1951. 

Car los de Albuquerque Se i f far th , D i re to r G e r a l , subs
t i tu t o . 

D e 20 a 50 hectares 
D e 51 a 100 hectares . . 
D e 101 a 150 hectares . . . , 
M a i s de 150 hectares . . . . 

D O S PRÊMIOS 

Ar t i go 18 — Os prémios em dinhe i ro ru im to ta l de u m 
milhão de cruzeiros (Cr$ 1.COO.000,00) serão div ididos em 
parcelas correspondentes às diversas práticas, de acordo 
com o seguinte critério: 

Cr$ 
a — terraceamento 400.000 00 
b — cul turas em faixas ISO.000,00 
c — cordões em esntorno 180.000.00 
d — cul turas em n i v e l . . 143.000.00 
e — adubação verde 97.000,00 

D E C R E T O N. 29.672, D E 7 D E AGOSTO D E 1951 

Dispõe sobre a extinção de cargo 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições a 
de acordo com o art igo 6.o, alínea " b " , co Decre to- le i n . 
14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 

Ar t i go l . o — F i c a ext into } (um) cargo de Topógrafo, 
classe " G " , do Q S A — P S — I, lotado no Depar tamento 
de E n g e n h a r i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , d a Secretar ia 
de Estado dos Negócios da Ag r i cu l tu ra , vago em conse
quência da transferência do senhor João Soares P e r e i r a . 

Art igo . 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicarão. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 7 d» 
agosto de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z i • •; 
Antonio de Oliveira Costa 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 7 de agosto de 1951. 

Car los de Albuquerque Se i f far th , D i re to r G e r a l , subs
t i tu to . 

PALÁCIO DO G O V E R N O 
» 

A P O S T I L A D O G O V E R N A D O R , D E 7 D O C O R R E N T B 

No título de afastamento do D r . Pau lo Cury , Prefeito 
Sanitário da Estância de Campos do Jordão: " F i c a o pre
sente título aposti lado, para o f im de dec larar que o afãs» 
tamenta a que o mesmo se refere, fo i concedido para tra
tamento de saúde, sem prejuízo de venc imentos " . x 

Pacin» — 2 — laasraisa Oficial 
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